
 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS 

RUA JOÃO CASTILHO Nº 111 

89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC  

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO DE COMPRA 184/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 85/2020 

DATA EMISSÃO    13/07/2020 

Forma de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

01 – PREÂMBULO: 
 

1.1 - O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de  sua PREGOEIRA 

e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na 

Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço unitário global, sob regime de execução 

conforme anexo I do edital, de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar 

n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147  de 07 de Agosto de 2014 Lei n. 8.666/93 e legislação 

vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, 

contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - 

SC, CEP 89.898-000, até às 10h do dia 27 de Julho de 2020 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo 

horário do mesmo dia e local. 

 

2. OBJETO 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto o FORNECIMENTO DE REAGENTE LIQUIDO, 

EQUIPAMENTO LABORATORIAL(MEDIDOR DE FLÚOR) PARA MONITORAMENTO E 

CONTROLE DAS ANÁLISES DOS SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA, de acordo com as 

especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato 

convocatório, conforme segue: 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
 CUSTOS 

Unitário Global 

1 

Reagente liquido para análise de flúor pelo método 

SPADNS, estabilizado, livre de arsênio, faixa de 

trabalho de 0,02 a 2,00 mg/l, para 10 ml de 

amostra, método de analise número 10225 e 

comprimento de onda 580 nm sem a necessidade 

de inclusão de nova curva e uso de acessórios. 

Pode analisar amostras com até 5 mg/l de cloro 

sem nenhuma interferência. Solução em frasco de 

500 ml suficiente para realizar 125 testes, com 

validade mínima na data da entrega de 50 meses. 

Os reagentes devem vir rotulados conforme 

sistema GHS (Sistema Harmonizado Globalmente 

para a Classificação e Rotulagem de Produtos 

Químicos) e acompanhar certificado de analise e 

FISPQ. 

Um 14 544,90 7.628,60 



 

 

 

 

 

 

 

 

2 

MEDIDOR DE FLUOR, com leitura direta de 

fluor pelo método Spadns, com faixa de medição 

de 0,1 a 2,00 mg/L, com gabinete IP67 integral 

sem a necessidade de ajustes, torques em parafusos 

ou acessórios para garantir a proteção. Deve 

possuir memória para armazenamento das 10 

últimas medições e visualização no display a 

qualquer momento. Deve apresentar mensagens de 

erro no display caso haja problemas com a 

medição, funcionamento com 4 pilhas alcalinas 

tipo AAA, que propicia aproximadamente 2000 

análises, deve possuir indicação de pilha fraca no 

display.  condições ambientais de uso 0 a 50ºC e 0 

a 90% umidade relativa. O equipamento não deve 

obrigatoriamente necessitar de nenhuma calibração 

ou ajuste em intervalos menores do que 60 dias, 

independente da rotina de análise.  

Fornecido com: Maleta plástica para transporte, 2 

cubetas de vidro, 4 pilhas tipo AAA alcalinas, 

manual de instruções em português, reagentes para 

flúor em ampolas de vidro seladas a vácuo para 50 

testes,  

Garantia: 1 anos contra defeitos de fabricação. 

Um 2 2116,00 4.232,00 

TOTAL GERAL 11.860,60 

 

2.2 Não será permitido o uso do telefone celular, notebook ou qualquer outro meio de comunicação no 

momento da sessão de lances, haja visto que exige-se do representante da empresa poderes para 

formulação de propostas e para a pratica de todos os atos relativos ao certame, desta forma deverão 

vir os representantes munidos com seus lances mínimos. 

 

 

03-CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO: 

 

3.1-Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes deste Edital. 

 

3.2-Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação. 

 

3.3 -Que estejam reunidas em consórcio, ou seja,controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que 

seja sua forma de constituição. 

 

3.3.1-Estrangeiras que não funcionem no País.   

 

3.4-Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público de Tunápolis, ou 

que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública 

Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93). 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

3.6-Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela 

licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.  

 

3.7-A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 

disposições das leis especiais, quando for o caso. 

3.8-DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.8.1 Conforme estabelece a Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, o ITEM ou LOTE, 

cujo valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é de exclusiva participação 

de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que comprovaram o enquadramento 

no credenciamento. 

 

3.8.2 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, da Lei Complementar 147/14, deverão observar o 

disposto nos subitens seguintes. 

 

3.8.3 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e  Lei Complementar 147/14, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 

como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na 

Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, 

ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, sendo esta, assinada pelo administrador da empresa e pelo contador responsável, conforme 

modelo anexo V. 

 

c). Não havendo 03(três) empresas MPES habilitadas para o certame, será aberto  espaço  para  o  

credenciamento  para  as  demais  empresas  e  cooperativas  que  não  se  enquadram nos benefícios da LC 

123/06 e LC 147/14. 

 

d) Em caso de não haver outros interessados para participar do processo, o certame será realizado com 

qualquer numero de empresas. 

 

3.8.4 Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte 

deverão ser apresentados fora dos envelopes, no ato de credenciamento das empresas participantes. 

 

 

04 –DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, a pregoeira receberá os envelopes contendo 

as propostas comerciais e os documentos exigidos  para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, 

contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação: 

    

A) PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2020 

PROCESSO DE COMPRAS  Nº 184/2020 



 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS 

ENVELOPE Nº 01 – Proposta Comercial     

 

B) PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2020 

PROCESSO DE COMPRAS  Nº 184/2020 

MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS 

ENVELOPE Nº 02 - Documentação 

 

4.2 - Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 

 

4.3. O horário do credenciamento será até às 10h do dia 27 de Julho de 2020 impreterivelmente, e será 

efetuado conforme a ordem de chegada dos interessados.  

 

4.4 - A empresa participante deste processo licitatório que enviar representante legal deverá, até o horário 

indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Pregoeira e/ou Equipe de Apoio para efetuar seu 

credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os seguintes documentos, em cópia 

autenticada ou cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação. 

 

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar: 

-Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado), no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

-Cópia da cédula de identidade; 

-Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

b) - Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

-Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo II deste Edital devidamente 

autenticado em Cartório; 

-Cópia da cédula de identidade;   

-Cópia do ato constitutivo ou contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado); 

-Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

4.4.2- A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta 

e da documentação, cópia do ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo no edital. Tais documentos deverão ser 

encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da Documentação, sob pena de impedimento em participar 

do certame. 

 

4.4.3 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, nem 

a desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a 

sua proposta escrita. 

 

4.4.4 - A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase de 

competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente sobre os atos da 

Administração, decaindo, em consequência do direito de interpor recurso.   

 

4.4.5 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante. 

 

4.6 Se remetida via postal, deve apresentar, fora dos envelopes: 

* Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

* Ato Constitutivo 



 

 

 

 

 

 

 

 

* Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação 

 

05- DA PROPOSTA COMERCIAL: 

 

5.1 - A proposta preferencialmente deverá preencher os seguintes requisitos: 

 

5.2 - O envelope n. 01 deverá conter a proposta de preços elaborada de acordo com o 

Termo de Referência constante no Anexo I, datada e assinada pelo representante legal da Proponente, 

contendo o percentual proposto, sem quaisquer emendas ou entrelinhas, e com as seguintes informações: 

a) – Cabeçalho contendo todos os dados que identifique o licitante; 

b) – Número do processo e do Pregão; 

c) – percentual, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluído, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços; 

d) A proposta deverá ser cotada com preços unitários e valor global, de acordo com o anexo I. 

f) – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta dias). 

e) Ocorrendo divergência na proposta entre algarismos e extenso, prevalecerá o extenso; 

g) A licitante terá sua proposta desclassificada para o item cuja especificação não for compatível com a 

descrição e unidades relacionadas no Anexo I do Edital; 

h) O deslocamento será por conta da contratada. 

i) Em  relação  ao equipamento, o licitante deverá apresentar a proposta acompanhada   de   catálogo e/ou   

publicações   técnico   comerciais  do equipamento, para a verificação das especificações, que será analisado 

e devidamente verificado pela Engenheira Sanitarista, Sra. Maria Fernanda Rodriguez Hierro. 

 

5.3 O  produto (reagente) deverá possuir padrão de qualidade  (formulação,  especificação,  validade,  etc)  e 

deverá  ser  entregue  em  embalagem  devidamente  lacrada  e  possuir  certificado  de  qualidade .  Todos os  

reagentes,  equipamentos  entregues  pela  licitante  vencedora  deverão obedecer integralmente às 

especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). Em caso de desacordo entre o(s)material(is) 

entregue(s) e as especificações determinadas, a Prefeitura poderá recusar  o  recebimento  e/ou  solicitar  a  

trocado  produto,  com  os  custos  por  conta  da  licitante vencedora. 

 

5.4  Os  equipamentos  permanentes  deverão  possuir  garantia sendo  de  total  responsabilidade  da  

contratada  a  operação  e  execução  da  garantia, incluindo fornecimento de peças e serviços eventualmente 

necessários. 

 

5.5 Nas  entregas,  os  produtos  deverão  estar  acompanhados,  de  acordo  com  a  sua  natureza,  de: Laudo  

Técnico  de Qualidade /  Certificado  de  Qualidade,  para  consumíveis  (quando  aplicável); Manual de 

Instruções; e, Folha de Dados de Segurança de Materiais (MSDS), quando aplicável. 

 

06 – DA HABILITAÇÃO: 

 

No envelope nº 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos: 

 

6.1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / 

Receita Federal do Brasil; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na 

forma da Lei; 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNICA  :  

 

6.2.1 - Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, 

de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando 

trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de 

função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

6.2.2 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida no sistema E-

PROC(NOVO) (Para empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

 

6.2.3 Certidão de Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida no sistema SAJ;(Para 

empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

 

6.2.4 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial válida em seu estado. (Para 

empresas sediadas nos demais estados). 

 

6.2.5 Um  ou  mais  atestados  de  fornecimento,emitido(s)  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público ou 

privado, comprovando o fornecimento anterior de objetos similares ao licitado. 

 

6.2.6  Declaração  de  que  o  equipamento  permanente  possui  garantia  total  por  um  período mínimo  de 

12 (doze) meses, sendo de total responsabilidade da contratada a operação e execução da garantia, incluindo 

fornecimento de peças e serviços eventualmente necessários. 

 

6.2.7  Declaração  de  que  nas entregas,  os  produtos  estarão  acompanhados,  de  acordo  com  a  sua 

natureza,  de: Laudo Técnico  de Qualidade / Certificado  de Qualidade, para  consumíveis (quando 

aplicável); Manual  de Instruções; e, Folha de  Dados de Segurança de  Materiais (MSDS), quando aplicável. 

 

6.2.8  Declaração  assinada  por  representante  legal  do  proponente  de  que  não  outorga  trabalho noturno,  

perigoso  ou  insalubre  a  menores  de  18  (dezoito),  e  qualquer  trabalho  a  menores  de  16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia 

autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Município de Tunápolis - 

SC., ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

 

 - A Pregoeira e a Equipe de Apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das 

certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. 

 - Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

 

 

07 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 

 

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo 

sugestivo no  Edital) e entregarão os envelopes conforme o credenciamento do Edital, sendo que esta 

declaração deverá ser apresentada juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, porém fora 

dos envelopes. 
 

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o menor 

preço unitário global. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e 

que forem superiores aos valores máximos admitidos pelo seu valor global, conforme ANEXO I do Edital. 

 

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço 

e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 

as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

7.4 – Não será permitido o uso do telefone celular, notebook ou qualquer outro meio de comunicação no 

momento da sessão de lances, haja visto que exige-se do representante da empresa poderes para formulação 

de propostas e para a pratica de todos os atos relativos ao certame, desta forma deverão vir os representantes 

munidos com seus lances mínimos. 

 

7.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, 

serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais 

apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

7.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os 

licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, podendo, a pregoeira, negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

 

7.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.8 – Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, após o encerramento da etapa competitiva, como 

critério de desempate, será dada preferência à contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.   

 

7.8.1 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta apresentada 

pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à menor 

proposta apresentada na fase de lances, ocasião no qual proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.8.1.1 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, de acordo com o disposto no 

subitem 7.8.1, será convocada pela Pregoeira, para no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

7.8.1.2 – Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida no subitem 

7.8.1, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 

 

7.8.1.3 – Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.8.1.4 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, após 

verificação da documentação de habilitação. 

 

7.8.1.5 – Se duas ou mais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentarem propostas com 

valores iguais, o desempate será mediante sorteio. 

 

7.9 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas 

para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. A Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os 

valores máximos consignados no ANEXO I a este edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 

efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

7.10 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço unitário 

global a Pregoeira procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 

atendimento das condições de habilitação deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

 

7.11 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira a inabilitará e examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

 

7.12 -As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição (artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006).  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

7.12.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa conforme o § 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006, e alterações. 

      

7.12.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei Complementar 

nº 123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.13 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 

esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso 

apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se 

manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída 

antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

 

7.14 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 

da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade 

com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pela Pregoeira e por todos as 

licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

08 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública 

acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente.   

 

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

 

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

 

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

8.6 – O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e 

por intermédio da Pregoeira, será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para 

apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

9 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

9.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e 

codificadas sinteticamente sob o  número : (206) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2020. 

 

10 –  DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA: 

 

10.1 - A presente licitação visa à contratação de empresa do ramo pertinente para o   fornecimento do objeto 

descrito no ANEXO I e II do presente edital, a serem fornecidos na forma que segue: 

 

a) Garantir a qualidade do objeto fornecido. 

b) Substituir imediatamente o objeto que se apresentarem fora das especificações técnicas. Manter, durante 

toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, e todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

c) Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 

 

10.2 – É de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e 

outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o município isento de qualquer 

responsabilidade civil ou criminal. 

 

11 – PENALIDADES: 

 

11.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas as seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 

d) executar o contrato com atraso injustificado: à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% 

(vinte por cento). 

e) Pela inexecução total ou parcial do objeto, o Município de Tunápolis poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa detentora as sanções previstas artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002, e, multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s). 

 

11.2 – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

12. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

12.1 O proponente vencedor deverá entregar o equipamento em até , em até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. A entrega dos reagentes deverá acontecer conforme demanda  

e  cronograma de entrega elaborado pelo setor do SAMAE, e entregue ao licitante vencedor . Somente serão 

emitidas autorizações de fornecimento para a empresa que estiver  com a regularidade fiscal e trabalhista, 

(Certidões Negativas:  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do 



 

 

 

 

 

 

 

 

FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) REGULARIZADA, de acordo com o que 

rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII). 

 

12.2 Por ocasião do recebimento dos Itens desta licitação, a equipe técnica do SAMAE, reserva-se no 

direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem 

em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se a proponente vencedora a 

promover a devida substituição, observados os prazos estipulados 

 

 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

13.1 O pagamento será realizado 8(oito) dias após o recebimento do EQUIPAMENTO/REAGENTE, 

mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será depositado na conta especifica do 

licitante vencedor. 

 13.2 O pagamento somente será liberado após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas 

conferências/vistorias no objeto.  

13.3 Na emissão da nota fiscal deverá conter o número do processo licitatório e do Pregão Presencial e 

deverão constar os dados bancários da empresa. 

13.4 Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.  

13.5 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  

13.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município. 

14 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

14.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fazer até 2(dois) dias úteis antes da 

data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 

irregularidades que entende viciarem o mesmo, e deverá ser protocolado no setor de protocolos da Prefeitura 

do Município de TUNÁPOLIS. 

 

14.2 - Caberá a autoridade competente, juntamente com o assessor jurídico e comissão de licitação decidir, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação interposta. 

 

14.3 - Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será 

designada para a realização do certame. 

 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1 -A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme 

dispõe o artigo 49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. 



 

 

 

 

 

 

 

 

15.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas após declarada vencedora 

a empresa, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações 

posteriores, a este respeito. 

15.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.4 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 Lei Complementar 

n. 123/2006. 

15.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

 

a) Adiada a abertura da licitação; 

b) Alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, atualizada. 

15.6 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Prefeitura o endereço, 

telefone e fax, para qualquer comunicação. 

15.7 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão 

consideradas como motivos para impugnações. 

15.8 - Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá a Autoridade 

Competente decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Em caso de deferimento da 

impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

a) Anulação ou revogação do edital; 

b) Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade; 

c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo nos casos 

em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 

15.9 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com 

antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto. 

15.10 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar 

lances e manifestar intenção de recorrer. 

15.11 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

15.12 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 

Edital deverão ser dirigidos à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone 

(49) 3632-1122. 

 

TUNÁPOLIS – SC., 13 de julho de 2020. 

 

 

 

 

RENATO PAULATA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2020 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

 CUSTOS 

Unitário Global 

1 

Reagente liquido para análise de flúor pelo método 

SPADNS, estabilizado, livre de arsênio, faixa de 

trabalho de 0,02 a 2,00 mg/l, para 10 ml de amostra, 

método de analise número 10225 e comprimento de 

onda 580 nm sem a necessidade de inclusão de nova 

curva e uso de acessórios. Pode analisar amostras com 

até 5 mg/l de cloro sem nenhuma interferência. Solução 

em frasco de 500 ml suficiente para realizar 125 testes, 

com validade mínima na data da entrega de 50 meses. 

Os reagentes devem vir rotulados conforme sistema 

GHS (Sistema Harmonizado Globalmente para a 

Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos) e 

acompanhar certificado de analise e FISPQ. 

un 14 544,90 7.628,60 

2 

MEDIDOR DE FLUOR, com leitura direta de fluor 

pelo método Spadns, com faixa de medição de 0,1 a 

2,00 mg/L, com gabinete IP67 integral sem a 

necessidade de ajustes, torques em parafusos ou 

acessórios para garantir a proteção. Deve possuir 

memória para armazenamento das 10 últimas medições 

e visualização no display a qualquer momento. Deve 

apresentar mensagens de erro no display caso haja 

problemas com a medição, funcionamento com 4 pilhas 

alcalinas tipo AAA, que propicia aproximadamente 

2000 análises, deve possuir indicação de pilha fraca no 

display.  condições ambientais de uso 0 a 50ºC e 0 a 

90% umidade relativa. O equipamento não deve 

obrigatoriamente necessitar de nenhuma calibração ou 

ajuste em intervalos menores do que 60 dias, 

independente da rotina de análise.  

Fornecido com: Maleta plástica para transporte, 2 

cubetas de vidro, 4 pilhas tipo AAA alcalinas, manual 

de instruções em português, reagentes para flúor em 

ampolas de vidro seladas a vácuo para 50 testes,  

Garantia: 1 anos contra defeitos de fabricação. 

un 2 2.116,00 4.232,00 

TOTAL GERAL 11.860,60 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2020 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________,portador(a) da Cédula de Identidade 

n.º _________________ e CPF sob n.º____________________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Tunápolis, na modalidade Pregão Presencial n° 85/2020, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

 

 

 

_____________, em ____ de ______ 2020. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DECLARAMOS para fins de 

participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL nº 85/2020 do município de 

TUNÁPOLIS - SC, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo 

toda a documentação comprobatória exigida NO edital convocatório. 

 

 

 

 _____________, em ____ de ______ 2020 

 

 

 

 

____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2020 

 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

 Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação, 

modalidade Pregão Presencial n° 85/2020, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

 

Item Especificação Produto 
Un

d 
Qtdade 

Marca Vlr Un. R$ Vlr Total R$ 

1       

2       

3       

 

Valor total da proposta: R$ ________ ( ______ por extenso _________ ). 

 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

* Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 

 

* VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da 

data-limite para a entrega dos envelopes). 

 

PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________ 

   (conforme item 10 do edital). 

DATA: .../...../..... 

 

  ____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2020 

 

ANEXO V 

 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE. 

 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) no 4.2 do Edital de Pregão Presencial nº ___/2018, sobs sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

 

__________________, ____ de ____________ de 20__. 

 

 

 

____________ 

_________________ 

_________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

(assinatura do Contador) 

OBSERVAÇÃO:  

 

Assinalar com um “X” a condição da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2020 

ANEXO VI 

 

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 

Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho, Centro, 

na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e 

inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município 

de Tunápolis/SC doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, e de outro lado, a 

empresa ......... estabelecida na Rua ........., nesta cidade e Município de ........., inscrita no CNPJ sob n. .........., 

representada neste ato pelo gerente Sr. ......., brasileiro, casado, portador do CPF n. ....., cédula de identidade 

n. ......, residente e domiciliado nesta cidade e Município de ........., e doravante denominado contratada, 

resolvem celebrar o presente contrato para o  FORNECIMENTO DE REAGENTE LIQUIDO, 

EQUIPAMENTO LABORATORIAL(MEDIDOR DE FLÚOR) PARA MONITORAMENTO E 

CONTROLE DAS ANÁLISES DOS SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA, em decorrência do 

processo licitatório na Modalidade de Pregão nº 85/2020, e de conformidade com o que preceitua a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - 

 Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o 

processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO -  

O presente Contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE REAGENTE LIQUIDO, 

EQUIPAMENTOS LABORATORIAL(MEDIDOR DE FLÚOR) PARA MONITORAMENTO E 

CONTROLE DAS ANÁLISES DOS SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA, conforme a seguir:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DO REGIME DE EXECUÇÃO – 

 

O proponente vencedor deverá entregar o equipamento em até, em até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. A entrega dos reagentes deverá acontecer conforme demanda  

e  cronograma de entrega elaborado pelo setor do SAMAE, e entregue ao licitante vencedor . Somente serão 

emitidas autorizações de fornecimento para a empresa que estiver  com a regularidade fiscal e trabalhista, 

(Certidões Negativas:  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) REGULARIZADA, de acordo com o que 

rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).Por ocasião do recebimento dos Itens 

desta licitação, a equipe técnica do SAMAE, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos 

mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do 

objeto licitado, obrigando-se a proponente vencedora a promover a devida substituição, observados os prazos 

estipulados. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado 8(oito) dias após o recebimento do EQUIPAMENTO/REAGENTE, mediante 

apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será depositado na conta especifica do licitante 

vencedor. O pagamento somente será liberado após o secretario responsável pela pasta ter realizado as 

devidas conferências/vistorias no objeto.  Na emissão da nota fiscal deverá conter o número do processo 

licitatório e do Pregão Presencial e deverão constar os dados bancários da empresa. Não será efetuado 

qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 

virtude de penalidades ou inadimplência contratual. O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e 

liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições 

pactuadas. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município. 

 CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE - Não haverá reajuste.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO 

Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título 

de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, 

inclusive os mesmos critérios. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas 

sinteticamente sob o  número : (206) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2020. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

São direitos e responsabilidades das partes: § 1º. Constituem direitos do CONTRATANTE - receber o 

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 

prazo convencionados. § 2º. Constituem obrigações do CONTRATANTE: a) Efetuar o pagamento ajustado, 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, e c) Fornecer 

informações úteis, boas e necessárias para a perfeita entrega dos equipamentos com vistas a execução do 

objeto deste Contrato. § 3º. Constituem obrigações da CONTRATADA: a) Prestar o fornecimento na forma 

ajustada; b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do presente Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os 

funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e acessórias decorrentes do 

cumprimento deste instrumento contratual; c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do 

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 

assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais 

responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, 

imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato. e) A CONTRATADA deverá 

cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no 

inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999. f) Fornecer garantia de 12 meses para os equipamentos acima relacionados contado a 

partir da data da entrega, inclusive assistência técnica.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, 

poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis: a) Advertência; b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) 

sobre o valor da contratação; c) Rescisão Contratual; d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS; e) Declaração de inidoneidade. 23 - A advertência será aplicada nos casos 

de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 

TUNÁPOLIS. - À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 10% (dez por cento), pelo atraso na entrega dos 

equipamentos ou entrega de equipamentos que não atendam as especificações do objeto licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, sem prejuízo de outras 

cominações cabíveis. - A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em 

casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 

cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE 

TUNÁPOLIS. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: a) Pelo não 

cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato. 

 b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES 

A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS -  

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO  
 Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, atualizada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre em ordem crescente. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
- O presente Contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. Parágrafo único. A CONTRATADA reconhece 

os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - O presente instrumento rege-se 

pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos 

serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de 

Direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL - Este Contrato está vinculado ao 

Pregão Presencial nº 85/2020, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do 

contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, 

com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a 

redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. E por estarem justas e contratadas, as partes 

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para 

todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Tunápolis - SC.,  

 

RENATO PAULATA 

  Prefeito Municipal  

 

 

 

 

                                                                                         

Testemunhas:  

 

 

_______________________                                                  ________________________ 

 

 

 


